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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

 
 

 

LEI Nº 452 /2015                                   de 08 de Setembro de 2015 
 

 

Dispõe sobre a denominação de 

Rua e dá outras providencias. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, Estado da Paraíba, 

faço saber que a Câmara Municipal de Santa Terezinha aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei 

 

 

 

Art. 1º Fica denominada a Rua no loteamento Dona Ritinha na 

quadra “O”, por trás do Matadouro Público, limitando-se ao sul com a Rua 

Pedro dos Santos, de JOSUE DE OLIVEIRA.   

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do prefeito de santa Terezinha, em 08 de Setembro de 

2015. 
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